
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE POLITICA SOCIAL
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeto de Lei nº 34/2026.

Ass.: Dispõe sobre hospitais e demais estabelecimentosde atenção à
saúde de gestantes, públicos e particulares, de disponibilizar áreas separadas de
atendimento próprias para parturientes que tenham sofrido perda gestacional, óbito
fetal ou neonatal não provocados.

I - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1-—O Projeto de Lei nº 34/2026 é de autoria do Ver. Alex Dantas.

2 - Deu entrada na Casa em 13 de março de 2026.

3 - A matéria: Dispõe sobre hospitais e demais estabelecimentos de
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, de disponibilizar áreas
separadas de atendimento próprias para parturientes que tenham sofrido perda
gestacional, óbito fetal ou neonatal não provocados.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..

   
 

A Reuniões da Comissão, em 13 de maio de 2026.
E 1

deleta
- Membro -

/
MARCELO JOSÉ DE MORAES

JOSÉ LUIS FORNASARI
- Relator - 


